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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
, PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

MOÇÃO N° L,Ç, /2017 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal, que seja consignado em ata uma MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÕES ao Diretor teatral Gerê Canova, atores e atrizes e a Secretaria 

Municipal de Cultura, pela encenação do espetáculo "Paixão de Cristo", realizado no último 

dia 14/04/2017, no Ginásio Municipal de Esportes. 

O espetáculo "Paixão de Cristo" já é considerado uma tradição no Município de 
Indaiatuba, sendo realizado desde o ano de 1998. 

O espetáculo envolve anualmente uma média de 100 pessoas que trabalham na parte 
técnica e na atuação no espetáculo. 

O elenco é formado por alunos e ex-alunos do curso de teatro da Secretaria de Cultura, 
além de cidadãos que colaboram e participam fazendo figuração no espetáculo. 

A produção e montagem de toda estrutura necessária ao espetáculo, fica a cargo da equipe 
da Secretaria de Cultura. 

A direção geral é de Gerê Canova, reconhecido diretor teatral de nossa cidade. 

Todos os envolvidos dedicam seu tempo e seu talento, para realização desse evento que já 
é aguardado por grande parte da população todos os anos. 

Por isso a importância da homenagem e merecido reconhecimento a todos os envolvidos 
nesse projeto, que não medem esforços para que tudo saia de forma emocionante e a 
contento do público. 

Do deliberado, dê-se ciência aos Funcionários da Secretaria Municipal de Cultura, diretor 
Gerê Canova e Atores e Atrizes participantes do espetáculo "Paixão de Cristo". 

Local de entrega: Rua das Primaveras, 210 - Jardim Pompéia (Secretaria de Cultura). 

Sala das Sessões, aos de janeiro de 2017. 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 

	

Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do RI, aos 	• / 	r / 	, sob n° 
	, e Processo n° 	, com 	uy'  folhas, devidamente numeradas. 

J.2  DIRETORA DE SEC ETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	P/C 

DIRETORA DESECRETARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução n" 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	/1/o V//- 	. 

HÉLIO AL 	BEIRO 
Presi•nte 

v// 



TSQ(Y--)  DEPAR O DE SECRETARIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 
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JUNTADA: 

Do respectivo documento que segue anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

  



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 	PCB'  

PALÁCIOVOTURA 
Rua Humaitá, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 

CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, aos 18 de abril de 2017. 
Ofício GP/SEC n° 089/17 

Ilma. Sra. 
ERIKA HAYASHI KIKUTI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Nesta 

Encaminho cópia da Moção n° 036/17 de autoria do Vereador Edvaldo Bertipaglia, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 17 de abril do corrente. 

Atenciosamente. 

HÉLIO AIS RIBEIRO 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
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Indaiatuba, aos 18 de abril de 2017. 
Ofício GP/SEC n° 090/17 

limo. Sr 
GERÉ CANOVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Nesta 

Encaminho cópia da Moção n° 036/17 de autoria do Vereador Edvaldo Bertipaglia, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 17 de abril do corrente. 

Atenciosamente. 

HÉLIO AL 	RIBEIRO 
Presidente 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

"Ct.49N 	ofLP 

 

Tha is Go es de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos 

Inácia M 	acella 
Diretora de S cretaria 
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